
FORTIM
GOVERNO MUNICIPAL DE

CONÍINUÁR AVANCÂNDO

SecretaÍia Municipal de Administração e Finanças
Vila da Paz, Bloco D. no 40. Centro - FoÍtirn/CE

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.81$000 - Fone: (88) 3413-1053
E-mail: administÍacaoeÍinancas@

TER O DE REFERÊNCh STMPLIFICADO
DISPENSA DE LICITAçÃO

PREÂiIBULO: Por tratar de hipótese prevista no inciso ll do art. 75 de Lei f '14.133n021 combinado o
n" fi36n023 de 27 de dezembrc 2023.
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í. DO OSJETO E DO VALOR ESNMADO
Í .1 , PRESTAçÂO DE SERVIçO DE ASSESSORIA TÉCNICA QUALIFICADA NO ACOMPANHAi'ENTO DE
PROJETOS DE AAUISIçÃO DE PRODUTOS DA AGRJCULTURÂ FAMILIAR NO PROGRAMA DE
AQUISIÇÃO DE ALITENTOS - PAA, JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM CE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA HUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA, conforme condiçÕes, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID OTDE
PREçO
MÉDIo PREçO TOTAL

01

PRESTAçÃO OE SERMçO DE ASSESSORIA
TÉcT{IcA No AGoTIPANHAilIENTO DO PROJETO DE
PROGRAM DE AQUISIçÃO DE ALIMENTOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA
TÉCNICA QUALIFICADA NO ACOMPANHAMENTO OE
PROJETO DE AOUISIÇÂO DE PRODUTOS DE
ALIMENTOS - PAA.

MêS 12
R$

3.000,00
RS 36.000.00

TOTAL R$ 36.000,00

'1.2. A contrateÉo será efetivada por meio de termo de contrato;

í.3 DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS:
- Diagnóstico da situação do municÍpio Fortim /CE no sistema do Programa de AquisiÉo de Alimentos, do
Ministério do Dêsênvolvimento e Assistência Social, Família e Combatê à Fome;
- Elencar as situaçôes de risc.o e vulnerabilidades, bem como destiacar as potencialidades de cada área de
produçáo dos agricuttores(as) familiares, traçando açÕes estratégicas das situaçÕes de riscos, como adquirir
produtos sazonais, identificando as vulnerabilidades e potencialidades da produção do município;
- Reuniões virtuais com coordenadores e secretarias envolvidas para alinhamento das açÕes e implantação;
- Solicitar tabela de preço junto a CEASA e CONAB;
- Reuniões presenciais com agricultores e entidades para demonstraÉo de boas práücas agrícolas,
capacitações técÍricas e orienta@s sobre os requisÍtos de procedimentos do Programa;
- Análise da documentação dos agricultores e entidades socioassistenciais interessados em participar do
Programa de Aquisição de Alimêntos no municipio;
- Cadastro da Proposta Municipal no sistema SISPAAMDSj
- Ac,ompanhamento da execuçáo fisica e financeira do Programa no municÍpio;
- PrestaÉo de contas e emissáo de notas fiscais dos agricultores familiares para execuçáo dos pagamentos
das ordens de compra dos produtos adquiridos;
- FinalizaÉo da Proposta Municipal no sistema SISPAAMDS.

2. FUNDATENTO LEGAL DA CONTRATAçÃO
2.1. Atl-75, inc. ll, da Lei no 14.133/21, c,/c decreto municipal no 113612023, de 27 de dezembro de 2O23i

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO
3.1. A Secretaria de Agricultura e Pesca do Município de Fortim/CE é responsável pela execução ê
acompanhamento de políticas públicas vottadas ao fortalecimento da agricultura fumiliar, dentre as quais se
destaca o Programa de Aquisiçâo de Alimentos - PAA, instrumento essencial para promoçâo da segurança
alimentar, geração de renda e inclusão produtiva dos agricultores familiares do município.
3.2. A crreta exêcuçâo dos proietos vinculedos eo PAA dêmenda ecompanhamento técnico especializado,
abrangendo orienta@s quanto à elaboração, execuÉo, monitoramenlo e prestaÉo de informações
relacionadas aos produtos da agícultura fumiliar, bem como o atendimento às êxigências normativas,
operacionais e administrativas estabelecidas pelos órgãos gestores do programa. Tais atividades requerem
conhecimênto técnico específico, atualizaÇão normativa constante e experiência na operacionalizaÇão
políticas públicas voltadas ao setor rural v
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3.3. A inexistência de assessoria técnica qualificada pode resultar
íalhas no cumprimento de prazos e exigências formais, além de

públicr, previstos na Lei no 14.13312021.

Secrelâria Municipal de AdministraÉo e Finanças
Vile da Paz, Bloco D. n'40. Centro - FoÍtin/CE

CNPJ: 35.050.75ô/0001-2& CEP: 62.8'1 00 - Fone: (88) 3413-1053
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§r.\NtCl2em inconsistências na conduÉo do projeto,
riscos à regularidede do município pera(tê
recursos e a efetividade das açÕes voltaafasos órgáos responsáveis pelo PAA, compromelendo o acesso aos

aos agricultores familiares. Dessa forma, a contratação se mostta necessária pare assegurar a adeqqf,d_a
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4. DA CLASSTFTCAçÃO DOS BENS OU SERV|çOS
4.1. SeÍviços comuns são aquelês cujos padrÕes de desempenho e qualidade possâm ser objetivamente
definidos pêlo edital, por meio dê especmcaçôes reconhecidas e usuais do mercedo (art. 60, Xlll da Lei no

14.1332021).

5. DAACETTAçÃO DOSERVTÇO
5.1. Os serviços poderão sêr rejeitados, no todo ou em parte, quando em desecordo com as especificaçÕes
constantes neste Termo de RêÍerência e na proposta, devendo ser conigidos/refeitos/substituídos no prazo
Íixado pelo fiscal do contralo, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação dê penalidades.
5.2. O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentiaÉo apresentada e, cáso haja irregularidades
que impêçem e lÍquidaÉo e o pagamento da despesa, indicará es cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas crrÍeções.
5,3. O recebiÍnento provisório ou deÍinitivo do obieto não exclui a responsabilidadê da Contratada pelos
preiuízos resultantes da inconeta execução do conúato.
5.4. A emissão da Nota FasceuFatura deve ser precedida do Íecebimento definitivo dos serviços.

6. DO COI{TROLE DA EXECUçÃO DO CONTRATO
6.1. A ÍiscalizaÉo da contrataÉo será exercida por 1 (um) ou mais representante a AdministraÉo Pública,
ao qual competirá dirimir es dúvidas que surgirem no curso da execução do contreto, e de tudo dará ciência
à Administração, conÍorme ar1. 117 da Lei 14Í33n1 .

6.2. O Íepresentante de Contratante deveÉ ter a experiência necessária para o ecompanhamento e controle
da execução dos serviços e do contrato.
6.3. O fiscal do cootrato anotará eín ÍegistÍo pÍópÍb todes as oconências relacioíEdas à execuçáo do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obseÍvados,
conÍorme o disposto nos § 10 do art. 117 da Lei 14133n1.
6.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes e responsabilidades assumides pela Contratada
enseiará a aplicação de sangÕes administrativas, pÍevistas neste Termo de Referência e na legislaÉo
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no art. 137 da Lei 14.'133121.
6.5. A fiscalização de que trata o item 5.1 não inclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora inclusive
perante terceirog, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiÉes técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego dê metêrial inadequado ou dê qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica
em corresponsabilidade da AdministÍação ou de seus agentes e prepostos.

7. PAGAMENTO
7.1. O pegamento será Íêalzado âÉs e rêgular lquidaÉo da despêsâ, conforme a atestaçâo por parte do
fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a titulo de comprovaçáo, nos termos das Leis
no 4.32011964.
7.2. O pagamento será realizado atrevés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente
indicados pelo contratado.
7.3. O pagamento será eêtuado ate o decimo quinto daa do mês subseguentê, contiados do recebirnento da
Nota Fiscal.
7.4. Considera-se ocorÍido o rec€bimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execuÉo do ob,eto do contrato.
7.5. A emissão da Nota FiscafFatura seÉ precedkla do recebimento definitivo do objeto da conúataÉo,
conforme disposto nesle instrumento e/ou no Termo de ReÍerência.
7.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deveÍá comunicar o contÍatado para que emita a
nota fiscâl ou f;atura @m o valor exato dimensionado.
7.5.2. O setor competente para proceder o pagarÍlento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos nêcessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) e deta da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo respêc{ivo de execuçâo do contrato;
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0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
7.5.3. Havendo erro na apresentação da Note Fiscal/Fatura, ou circunstância
despesa, o pagamento ficârá sobrestado até que o contratado providencie as
hipótese, o prazo para pegamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da reg
acarretendo qualquer ônus para a contratante;
7.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigátoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
Íiscal, constetada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada
no art. 68 da Lei n" '14.1331202'l
7.5.5. Previamênte à emissâo de notâ de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá realizar
consulta aos sítios elefiônicos oficiais para: a) verificar a manutenÉo das condiçôes de habilitação exigidas;
b) identificer possível razão que impêçe e contÍeteção no âmbito do óÍgão ou entidade, tab como a proibiçáo
de contÍatar com a Administração ou com o Poder Público, bem como oconêncaas impeditivas indiretas.
7.5.6. Constatandc.se, iunto aos siüos eletrônicos oficiais, a situaÉo de inegularidade do contÍatado, será
providenciada sua notificaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situaçáo
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a
cíitério do contratante.
7.5.7. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalizaÉo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratâdo, bêm como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sêjam acionãdos os meios
pertinentes e necesúrios para garantir o recebimento de seus créditos.
7.5.8. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administralivo conespondente, assegurada ao mntratado a ampla defesa.
7.5.9. Havêndo a efetiva execuÉo do obieto, os pagamentos seÍáo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do @ntrato, caso o contratado náo regulaÍize sua situação junto aos sítios eleúônicos
oÍiciais.
7.ô. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tÍibutaria prevbta na legislaÉo aplicável.
7.7. lndependentemente do percentual de tíbuto inserido na planilha, quando houver, serão rêtidos na íonte,
quando da realizaÉo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.8. O contretado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e conúibuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. DA VIGÊNCIA E DO PERíOOO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Prazo de vigência de 12 (doze) meses.

9. OBRIGAÇÔES DACONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obÍigaçÕes assumidas pelo ConÍatado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;
9.2. Receber o objeto no prezo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência.
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, dêíeitos ou incorÍeçÕes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, repaÍado ou coÍrigido, no total ou em parte, à suas expensas.
9.4. Acompanhar ê fiscalizar a execução do contrato e o qJmprimento das obÍigações pelo Contratado.
9.5. Efetuar o pagamento ao Contsatado do valor conespondente a prestaÉo do serviço, no prazo, forma
e condiçúes estabelêcidos no pÍesente Contrelo.
9.6. Aplicar ao ContÍatado sanÉes motivedes pela inexecução total ou parcial do Contrato.
9.7. Cientificar o óÍgão de representação judicial do Município para adoçáo das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado.
9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas es solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à execuçáo do
presentê Contreto, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum inteÍesse para a boa execüÉo do ajuste.
9.9. Concluída a insfuçáo do requerimento, a Adminisúação terá o prazo para decidir, admitida a
pronogaçáo motivada por igual período.
9.10. NotificaÍ os emitentes das garantias quanto ao início de prooesso administrativo para apuração de
descumpímento de dáusulas contÍatuais.
9. 1 1. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumkJos pelo Contratado com
terceiros, einda que vinculados à execuÉo do contrato, bem corno por qua§ueÍ dano causado a terceiros em

U s,!

decorÍência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CONÍINUAR ÂVÀNCANDO
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexof
assumindo como êxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÉo &
obieto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguiÍ dispostas.

Comissão de Planejamento

uJ 4j-10.2. Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaÇõéSÍ'
assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualiÍicaçâo exigidas na Lei de Licitações.

l.s

10.3. Facilitar a ação da F ISCALIZAçÂO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclerecimentos que forem solÍcitados pêla CONTRATANTE.
10.4. Comunicâr ao Fiscal do contrato, no pÍErzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormel
ou acidênte que se veriÍique no local dos seNiços.
10.5. Providenciar a iÍnediata coneÉo des deficiências e/ ou irregularidades apontades pela Contratante,
10.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaÇâo reÍerente ao pagamênto dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTFIATO.
10.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fuderal, êstadual ou municipal, as normas de
segurança do Conúatante.
10.8. Arcãr com eventuais prejuízos causados à Confatante e/ou terceiros, provocados por ineficência ou
irÍegulaídade comeüda por seus empregados dou prepostos envolvidos na execução do objeto contÍatual.

í1. ADEQUAçÃO ORçAIENTÁRN
'1 1.1. As despêsas deconentes da presente contratâÉo conerâo a conta de recursos especíÍicos consígnados
no Orgamento da Prefeitura Municipal de Fortim.
11.2. A contretação será atendida p€la seguinte dotaçâo: 1702.20.122.0002.2.0il - Gerenciamento e
ManutenÉo da Secretaria M. de AgÍicultuÍa e Pesce e elemento de despesas: 3.3.30.39.00 - Outros serv. de
terc. pessoa jurídica; 3.3.90.36.00 - Oúros serv. de terceiros pessoa fisica.

í1. DTSPOSTçÕES GERATS
íí.í. mepêamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos casos em que a
contratação se efetivar por Termo de Contrato. Ou seja, não sê aplicâ a contratações por nota de empenho;
1í.2. Oo aviso de Dispênsa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de LicitaÉo, conforme art. 75,
incaso I e ll, §3o, da lei n. 14.133121, onde as contrataqóes de que tÍata o I e ll do ceput do artigo serão
preferencialmente precêdidas de divu§afo de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com a especificaçáo do objeto pÍetêndido e corn a manifestaçáo de interêsse de Administraçáo em
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo sêr selecionada a proposta mais vantaiosa.
'l í.3. São anexas dqste Têrmo de Referôncia:
a) ANEXO l: Estimativa dos Custos da contrataÉo com base nos valores de mercado (pesquisas de preços);
b) ANEXO ll: Documentaçáo da Empresa a ser contratada acompanhado da declaração que o fomecedor
escolhido para a contratação de pequeno valor é Microempresa./Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP);
c) ANEXO lll: Minuta do Contrato;

FoÍtim/CE, 30 de janeiro de 2026

Comissão de Planejamento

CONTINUAR AVANCANDO

Secretaria Municipal de AdministraÉo e Finanças
Mla da Paz, Bloco D, no 40. Centro - FoÍtirn/CE

CNPJ: 35.050.756/0001-2G CEP: 62.8íí000 - Fone: (88) 34111053
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Ai{EXO r - ilAPA DE PREçOS ilÉDloS

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIO QTOE
PREçO
MEDIO PREçO TOTAL

01

PRESTAçÃO DE SERVIçO DE ASSESSORIA
TECNICA iIO ACOTPAIIIHAf,ENTO DO
PROJETO DE PROGRAU DE AQUISçÃO DE
ALIHENTOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA
TÉCNICA QUALIFICADA NO
ACOMPANHAMENTO DE PROJETO DE
AOUISIÇÂO DE PRODUTOS DE ALIMENTOS -
PAA.

Mês 12
3

R$
000,00

R$ 36 000,00

TOTAL R$ 36.000,00

v
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ANExo [ - DocuuENTAçÃo oe xlelLrraçÃo

HABILITACÃO JURíDICA
a) Cédula de ldentidadê e CPF do sócio-administrador ou do titular da empresa

§
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b) Regisho Comerclal, no caso de empresa pessoa fisica, no regisbo público de empresa mercanül ú.--
Junta Comercial. Se a licitânte for sucursal, filial ou agência, deverá apresentar o rêgistro da Junta onde
opera, com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) Ato Constltutivo, Estatuto ou Contato Social Consolidado em ügor, devidamente registrado na
Junta Comercial. No caso de sociedades por ações, deverá ser acompanhado dos documentos de eleiÉo
dos administradores. Se a licitante for sucursal, fiÍial ou agência, deverá apresentar o registro da Junta onde
opera, com averôação no regasfo da Junta onde tem sede a matriz.
d) lnscrição do Ato Con3üürtivo, no caso de sociedades simpbs (exceto cooperativas), no Cartório de
RegisÍo das Pessoas JurÍdicas, acompanhada de prova de diretoriâ em exercício. Se a licitante for
sucursal, Íilial ou agência, deverá apresentar o regisho no Cartório onde opera, com averbaÉo no Cartório
onde tem sede a matÍiz.
ê) Docrêto de AutoÍização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira, iuntamente com o Ato de
Registro de AutorizaÉo para Funcionamento expedido pelo órgão competentê, quando a atividade assim
o exigir.
f) Certificado da Condição de Hicro€mptoêndodor lndividuel (CCtrEl), conforme a Lei Complementar
no 12812008, devidamente disponibilizado integralmente em ambiente virtual.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidaÉo
respectiva.

PROVA DE INSCRICÃO
a) lnscriçáo no Cadaeho ltlecional da Pe3soa Juídica (CilPJ).
b) lnscriçáo no cadastro de contribuintes estãdual e/ou municipal, se houver, Íelatívo ao domicílio ou sede
do licitante.

REGUIáRIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Certidão de Dóbitos Rêlaüyos a Crúditos Tributários Fêderaas e à Dívide Aüva da União, emitida
pela Receita Federal, conforme a Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1-751, de 02 de outubro de 20'14.
b) CeÉidão de Regularldade de Débltos Estaduais do domicílio da licitante.
c) Cortidão Negaüya do Débitos unicipais do domicílio ou sede do licitante-
d) Prova de regulaídade fiscaljunto ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço (FGTS),
o) Certidão Negetlva de Débltos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

QUÂLIF]EACÃO ECONÔMICO.FII{ANCEIRA
a) CeÍtidão Nogaüva de Falôncia, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, conforme o inciso ll do art. 69 da Lei no 14.í33, de2021.
b) Bahnço PatÍií onial, Í)emonstração de Resulhdo do Exercicio (DRE), dos dois últimos exercícios
sociais, devidamente registrado na Junta Comercial, @nforme o inciso ldo art.69 da Lei no 14.133, de
2021.

OUALIFICACÃO TÉCNICA
a) Apresêntação de, no mÍnimo, um Atestado de Cepecidadê Técnica referente a serviços execukdos,
obrigetoriamente pertinente e compatível com o obieto desta lirtação.
b) O licitante deverá disponibilizar todas as iníormãçÕes necessárias para comprovar a Íegitimidade dos
atestados, incluindo, quando solicitado pela AdministraÉo, cópia do contrato que deu suporte à
contrataÉo, endereço atual da contratante e local de execução do objeto contratado, entre outros
documentos.

pEcLARAcÕEs r /. Comprovante dê opçáo pelo Slmples l{acionat obtido ataVés do site da Secretaria da Receita
Federal, emitido dentro de um período de até 90 (noventa) dias, salvo se previsto prazo diverso em lei ou
norma infralegal. Caso não seia optante, deverá apresentar uma Declaração de rêsponsabilidade
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afirmando que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno

porte, conforme o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno PoÍte (Lei Complementar
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no 123, de 14 de dezembro de 2006), em especial o art. 30, podendo utilizar modelo próprio

EXIGENC]AS PARA PESSOAS F|SICAS:

Cédula De ldentidade e CPF;
Comprovante de Endereço Atualizado;
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REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) CeÉldão dê Débitos Relatiyq3 a CÍédltG T.ihitáriGs FedeÍals e à OÍvida Ativa da União, emitida
pela Receita Federal, conÍorme a Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1 .751 , de 02 de outubro de 2014.
b) Certidão l{egaüva de Débitos Estaduals do domicílio da licitante.
c) CeÍtidão Negâtiva dê DébitG municipais do domicílio ou sede do licitante.
d) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo do Gârantia por Tempo dê Sorviço (FGTS).
e) CeÍddão Negatiya de Débltos Trabalhlstas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiçe do Trebelho.

auALtFrcAcÃo EcorlÔÍfl Co+TNANCETRA
a) Certidão Judicial Cível Federal; OU Certidão Negativa de Distribuiçáo (Açôes de Falências e
Recupera@es Judiciais) 1" e 2'lnstZlncias; OU Certidão Negativa de DistribuiÉo (AçÕês Cíveis) 1a e 2'
lnstilncias.

OUALIFICACÃO TÉCI{ICA
a) ApresentaÉo de, no mínimo, um Atestado de Capacidade Tócnica refêrente a serviços executados,
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto deste licitaÉo.
b) O licitante deverá disponibilizar todas as iníormações necessárias para comprovar a legiümidade dos
atestados, incluindo, quando solicitado pela Administraçáo, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da conhatante e local de execução do objeto contratado, entre outros
documentos.

t/
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ANEXO

iIINUTA. TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE E
UUNICIPTO DE FORTIM,
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SECRETARIA DE 

-, 

COT A EIPRESA
NAS CONDçÔES ABAIXO

PACTUADAS:

O UNICíP|O DE FORTtt, pessoa iurídica de direito público intemo, através da SECRETARIA DE 

-,

com sêde ne _, BaiÍro _- FoÍtim/CE, inscriüa no CNPJ/I,IF sob o n" _, neste ato
representado pelo (a) Secretário (a) de _, Sr (a). _, nomeado (a) pela Portaria n' _,
doravante denominado de CONTRATA TE, e a empresa com endereço na _, Bairro

CEP: _, inscrito no CNPJ de D" _, representado legalmente nesse
ato pela Sr (a). _, inscrita no CPF sob o n'_, doravante denominada CO TRATADA, neste
alo representade por _ (nome e funçáo no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou
procuração apresentada nos autos, tendo eín vista o que @nsta no Pro@sso no _ e em observância
às disposiçôes da Lei no t4.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contralo, deconente da
Dispensa de Licitaçáo n. I , mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRITEIRA. DA FUNDATENTAçÃO LEGAL
1. 1. Fundamenta-se este contÍato na Dispensa de LícítaÉo no _, art, 75, inc. ll, da Lei no 14.133121, clc
decrêto municipal no 1 13612023, de 27 de dezembÍo de 2023.

CúUSULA SEGUNDA - OBJETO
2.1. O obieto do presente instrumento é o serviço de _, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
2.2. Especificação da contrataçáo:

2.3. Sâo anexos a eslê instÍumento e vinculam esta contrataÉo, independentemente de trenscrição
2.3.1. O Termo de Rebrência que embasou a contrataÉo;
2.3.2. A Aúorizaçâo de Contretaçáo Direta er'ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, ceso êxistentes;
2.3.3. A Proposte do ContÍatâdo;
2.3.4. Evenfuais anexos dos documêntos supracitados

cúusulá TERGETRA - vrGÊNc[A E pRoRRocAçÃo
3.1. O prazo de vigência da contratação é de ...............-,......... contados do (a) ............................., prorrogável na
forme dos artigos 1 06 e 1 07 da Lei n" 14 .133f2021 .

3.2. A pronogeÉo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela aúoridade competente, de que as
condi@s e os preços permane@m vantaiosâ para e edministração, peÍmitida a negociaçâo com o contratado.

cúusuLA QUARTA - toDELos DE ExEcuçÃo E GEsTÃo CoNTRATUATS (aÉ 92, tv, vil e xvil)
4.1. O regime de execuÉo contratual, o modelo de gestâo, assim como os prazos e condiçÕes de conclusão,
êntrêga, observaÉo e recebamento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

ITEM ESPECTFICAçÂO UNID QTDE
VALOR

TENSAL VALOT TOTAL

01

PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA
TÉCNICA NO ACOMPANHATENTO DO
PROJETO DE PROGRAM DE AAUISIçÀO DE
ALIUENTOS
PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA
TÉCNICA QUALIFICADA NO
ACOMPANHAMENTO DE PROJETO DE
AOUISIÇÃO DE PRODUTOS DE ALIMENTOS -
PAA.

Mês 12

sI

GOVERNO MUNICIPAL DE

TOTAL
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CúUSULA QUINTA . SUBCONTRATAçÃO
5.1. Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual
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cúUsulá SEXTA . PAGAUENTO
6.1. O pagamento será realizado após a regular liquidaÉo da despese, conforme a atestaÉo por parte do
dentre outÍos documentos a serem incluídos a título de comprovaÉo, nos termos das Leis no 4.320/'1964.
6.2. O pegamento será realizado aüavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conla conente
indacâdos pelo contratado.
6.3. O pagâmento será eÍetuado até o decimo quinto dia do mês subsequente, contados do recebimento da Nota
Fiscel.
6.4. Consídera-se oconido o recebimento da nota fiscel ou fatura quando o órgão contratante atestar a execuÉo
do obieto do contrato-
6.5. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratiaÉo,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de ReÍerência.
6.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deveÉ comunicar o contÍatado pare que emitâ a
note fiscal qr fatura @m o valor exeto diÍnen§onado.
6.5.2. O setor competente para proceder o pagarnento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fature apresentada
expressa os elementos ne@súrios e êssenciais do documento, tab como:
a) o prazo de valídade;
b) e data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respec{ivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do velor de reten@es tributárias cabíveis
6.5.3. Havendo eno na apresentaÉo da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providenciê es medides saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pegamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaÉo, não
acanetando qualquer ônus pâre e contratante;
6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,
constatada por meio de consulta ao6 sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei
no 14j33f202'l
6.5.5. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, e Administração deverá realizar consulta
aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutençáo das condições de habilitaÉo exigidas: b) identificar
possível razão que impeça a contrataçâo no ámbito do órgão ou entidade, tais como e proibiçâo de contratar
com a AdministraÉo ou com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
6.5.6. Constatando-se, iunto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de iÍregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úeis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, aprêsente sua dêÍesa. O prezo podêrá ser pÍoíÍogado uma vez, por igual periodo, a critério do
contratante-
6.5.7. Não havendo regularizaÉo ou sendo a defesa consideÍada improcedente, o contratente devêrá comunicer
aos órgãos responsáveis pêJa fiscâlizeÉo da regularidade fiscal quanto à inadimp€ncia do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a sêr efetuado, para que sejam acionados os meios perlinentes e
necessários para gerantir o recebimento de seus cráritos.
6.5.8. Persisündo a irÍegulaÍk ede, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do pÍocesso administrativo conespondente, assegurada ao contratedo a ampla defesa.
6.5.9. Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmenle, até que se decida
pela resciseo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÉo iunto aos síüos eletÍônicos oficiais.
6.6. Quândo do pagaÍnênto, será efetuada a retenÉo tÍibutária pÍevista na legisleção aplicável.
6.7. lndependentemente do peÍcenfual de tributo inserido na planilha, quando hower, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagaÍnento, os peÍcentuais estabelecidos na legislação villênte.
6.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComplementaÍ no 123, de
2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanlo aos impostos e conÍibuiçôes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apres€ntaÉo de comprovaÉo, por meio de documento oficial, de
que faz ius ao tratamento tributário Íavorecido previsto na refêrida Lei ComplemêntaÍ.

CúUSULA SÉTITA. REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irÍeajustáveis no prarzo de um ano contado da data do

s

orçamênto

v

CONTINUAR ÀVANCANDO



GOVERNO MUNICIPAL OE

FORTIM
CONÍINUAR ÂVANCANOO

SecretaÍia Municipal de Administraçáo e Finanças
Vila da Paz, Bloco D, no 40. Centro - Fortirn/CE

CNPJ: 35.050.756/0001-2G CEP: 62.811000 - Fone: (88) 3413-1053
E-mail: administracaoeÍinancas@fortim.ce. gov.br

7.2. Após o intenegno de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, através de ofi"b$""'t""2 
-

mediante aplicaçâo do índice IGP-M/FGV, exclusivemente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas epl§ a 'i
oconência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partlr oos eElpgs t5
lTitrgtx"dll;""1ãll?lÍ 

'^d,*t"l 
utitizado(s) para reajusre será (ão), obrisatoriamente. o(s) definiriv q"-r.--É-";

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pere reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualqueÍ forma náor:rr':rr'':
possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substítuiçâo, o(s) que vier (em) a ser determinado(s)
pela legislaÉo entÉio em vilJor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substitúo, as partes elegerão novo índicê oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo-
7.7. O reaiuste seú Íealizado por apostilamento.

cúusuLA orrAvA - oBRtcAçÕEs Do col{TRATA[rE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Reíerência e seus anexos:
8.2. Receber o objeto no prazo e condi@s estabelecides no Termo de ReÍerência.
8.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, dêfuitos ou inconeçÕes verificadas no obiêto fomecido, pere
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
8.4. Acompanhar e fisôalizâr e êxecuçáo do conúato e o cumpÍiÍnento das obÍirâçÕes pelo Contretado.
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente a prestaÉo do serviço, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presentê Contrato.
8.6. AplicaÍ ao Conúatado sanções motivadas pele inexecuÉo total ou parcial do Contrato.
8.7. Cientificar o órgão de representeção iudicial do MunicÍpio parâ adoçáo das rn€didas cabíveis quando do
descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado.
8.8. Explicitamente emfiÍ dêcisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçÕes relacionadas à execuÉo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentoG maniÍestamente impertinentes, rneramenle protelatórios ou de
nenhum interesse pare a boe execuÉo do ajuste.
8.9. Concluída a insúução do Íequerimento, a AdministraÉo teÉ o prazo para decidir, admitida a pÍorrogaÉo
motlvada por iguel pêríodo.
8.10. Noüficar os emitentes das garantias quento ao início de processo administrativo pare apuraÉo de
descum pÍirnento de cláusulas contratuais.
8.1 I . A AdministraÉo não respondeÉ por quaisquer compromis.sos assumidos pelo Contratedo com terceiros,
einde quê vinarlados à execuÉo do contratro, bem coÍno por quahuer dano causâdo e têrcêiros em decorÍência
de ato do Contratedo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumpÍir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato, em seus enexos, assumindo
como exclusivemente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peÍfeita execuÉo do objeto,
observando, ainda, as obrúaçôes a seguir dispostas.
9.2. Mantêr durante toda a execuçáo do objeto contÍatual, em compatibilidade com as obrigeções assumides,
todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualificação exigidas na Lei de Licitagões.
9.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÁO na inspeÉo dos senriços, prestando, prontarÍlentê, os esclaÍecimentos
quê forem solicitados pela CONTRATANTE.
9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quetro) horas, qualquer ocorÍência anormal ou
acidente que se veriÍique no locâl dos serviços.
9.5. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou irreguleridades apontadas pela Contratante.
9.8. Dasponibilizar, a qualquêr tempo, toda documentação reÍerênte ao pagamento dos tributos, seguros,
enelrgos sociais, Aabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigenGs de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas dê
segurança do Contratente.
9.8. fucar coín evenfuais preiuízos causados à Contratante e/ou teÍceiros, provocados por ineficiência ou
inegularidade cometida por sêus empregados e/ou prepostios envolvidos na execuçeo do objeto contratual.

cúusuLA DÉcruA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
10.1 . Não haverá exigêncie de garantia contratual da execução.

CúUSULA DÉcImA PRIHEIRA - INFRAçÕES E sANçÕEs ADTINISTRATIVAS
11.1. Comete inftaÉo administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o Contratado
e) dêÍ causa à inexecuçeo parcialdo contrato;
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b)dercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraçãoouaofuncionamentod;t§.,
seNiços públicos ou eo interease coletivo; .õ' <

c) der causa à inexecução total do contrato; ü 2f
d) deixar de entÍegar a documenteÉo exigiíla para o certame; tu F L s J t>
e) não manüver a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida pera e contretaÉo, quando co
dentro do prezo de validade de sua proposta;
g) enseiar o retardamento da execuçáo do objeto da conÍataÉo sem motivo justificado;
h) apresentaÍ declarâÉo ou documentagão lalsa exigida para o certiame ou prestaÍ declaraÉo falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contralo;
i) fÍaudar a contÍataÉo ou praticar ato ftaudulento na execJÉo do contrato;
j) comportar-se de modo inlrôneo ou coÍnetêÍ fraude de qua§uer nâtureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do ceÍame;
l) praücar ato lesivo pÍevisto no art. Soda Lêi no 12.846, dê 10deegostode2013.
1 í,2. Setão aplicadas ao esponsável pelas infrações adminisbativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Adyertância, quando o Contratado deÍ causa à inexecuÉo parcial do coÍúrato, sempÍê quê não sê justificar

a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei 14.133121);

b) lmpedimento de licitar . contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, Í e g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposi@o de penal Jade mais grave (art. '156, §4o,
da Lei 14 .133r21)i
c) DeclaraÉo dê ínidoneidade para lícitar e contratar, quando pretiedas es condutes descritas nes elínêes
h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas elíneâs b, c, d, e, f e g, que iustiÍiquem a imposiçáo
de p€nalidadê mais grave (art. 156, §5o, da Lei 14.133/21)
d) [ulta:
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parceh inadimplkla, até o
limite de l0 (dez) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de etraso iniustificedo sobre o valor total do contrato, eté o máximo
de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentaçâo, suplementaÉo ou reposição da
garantia.
(3)O atraso superioÍ a 30 (tÍintâ) dies autoriza a Administração e pÍomover e rescisão do contrâto poÍ
descumprimento ou cumprimenlo iÍregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do ert. 137 da Lei n.
14 .133 , de 2021 .

(4) compensatória de 10olo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total do ob.ieto;
11.3. A aplicação das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (eÍt. 156, §y)
I 1.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ1. 156,

§70).
11.5. Antes de aplicação da multa será íacuttada a debsa do interessado no prazo dê 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)
1 1.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difeÍença será descontada da garantia
prestada ou seÉ cobrada judicialrnente (art. 156, §8e).
'l 1.7. Previamente ao encaminhamento à cobrençâ iudicial, a multa podeÉ ser recolhida administrativamente no
prezo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pêla autoridede
competente.
11.8. aplicação des sanções realizaÍ-se-á em processo admanistretivo que asseguÍe o contÍaditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no
14.133, de2021, para as penalidades de impedimênto de liciter e contÍatar e de declaração de inidoneidade pare
licitar ou conlratar-
1 1 .9. Na aplicaÉo das san@es serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidede da infÍação cometida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias egrevantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperbiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e orientações dos ó[gâos

c

de controle.
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\\Nlc,í 1.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'Í33, de 2021, ou êm outras leis de licitaçõgsl
e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificâdos como atos lesúos na Lei no 12.846, de 2(3,
serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autori@de
competente definidos na referida Lei (art. 159) t!
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I 1.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abus$
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para prov(Eâr
cnnfusão patrimonial, e, nesse cáso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estend
aos seus administradores e sócios com poderes de administÍação, à pessoa iurídica su@ssora ou à empÍesa do
mesmo ramo com relaÉo de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todososcasos,ocontraditório,aampladefesaeaobÍigatoriedadedeanálisejuridicaprévia(art.'160)
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanÉo, inÍormar
e manter atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicâdas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. 161)
11.12. As sanç@s de impedimento de licítar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de ÍeabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei no 14j33n1.

CúUSULA DÉCltA SEGUNDA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL
í2.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

cúUsUIá DÉcmA TERGEIRA - DOTAçÃo ORçATENTÁRh
13.í. As despesas deconentes do contrato a ser celebrado com o ven@dor, serâo consignadas na seguinte
dotação orçamentáía no _ e Elemento de Despesa no _.
cúusuLA DÉcruA oUARTA - Dos cAsos orrssos
14.1. Os círsos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, sêgundo as disposiçÕes contidas na Lei no
14.133, de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaíamente, segundo as disposições contidas na
Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípíos gerais dos contratos.

GúUSULA DÉGIMA aUINTA - ALTERAçÓES
í5.í. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts- 124 e seguirúes da Lei no '14.133, de
2021.
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condaçÕes contratuais, os acÍéscimos ou supressões que
se fizerem necesúrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam atteração do contrato podem ser Íealizados por simples apostila,
dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no '14-133, de 2021.

GúUSULA DÉGIHA sExTA. PUBLICAÇÃo
'16.1. lncumbirá âo Contratante providenciar a publicaÉo deste inslÍumento nos termos e condiÇões previstes
na Lei no 14.133n1.

cúUsuLA DÉGITA SÉTITA. FoRo
17 .1. Fica eleito o foro da Comarcâ de FoÍtim, Estado do Ceaíá paÍa diímir os litígios que deconerem da
execuÉo deste Termo de ContÍato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §Í'da
Lei no 14.133n1 .

Fortim/CE, de de 2026
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